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ESTADO DO PARANÁ

GABiNETE DO PREFErfO

LEI r\~..o 1. 241/92

DATA: 24.09.92
SÚMULA: Altera o Parágrafo Único do Art. lQ

da Iri Municipal nº 1.229/92.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Esta"o do
Par3n~, uprov~u e eu, Profeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica alterado o Parágrafo Úni
co do Art. 1Q da Lei Municipal nQ 1.229/92, de 13.08.92, o qual pas-
sará a vigorar com a seguinte redaç50:

"Art. 1Q"
"Parágrafo Único": O valor do recurso a

ser transferido sera de CR$ 28.000.000,00(V~.lte e oito milhões de cru
zeiros) .

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do paraná, aos 24(vintc e quatro) dias do m6s de
setembro de 1992, 104Q da República c 37º do

e Publique-se
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